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TERMo DE nernnÊnctl r,lu loc.tçÃo oo ltróve ls

r. oBrETo DA corrnlraÇÃo
l.l. O objeto deste Termo de Refer'encia é LOCAÇÃO DE UM IMOVEL, SITUADO NA RUA ANTONIO
cATUNDA N.404, BAtRRo sÃo vrcetre, DESTINADo Ao FUNCIoNAMENTo Do Núcleo
DE ATENDIMENTo pspecóctco EspECtALtzADo - NApE. JUNTo A SECRETARTA
MUNICIPAL oe enuCeçÃO og CRATEÚS - CE. pelo gazn de t2 meses com possibilidade de
prorrogação conforme as condições estipuladas no co trâto.

2. TUNDAMENTAÇÃo DA coNTRluÇÃo
2.1. A contÍatação fimdamenta-se nos estudos tecnicos preliminaeq dcmonstrando a necessidade da
locação para atender às demandas da SECRETAzuA IULTNICIPAL DE EDUCACÀO, neste termo de
referência- no art. 74, V, da Lei n' 14.133n021e na Lei n" 8.245, de 1991.

3. Df,SCRTÇÃO DA SOLUçÃO
3.1. A solução integral compreende a locaçâo do imóvel durante todo o ciclo de vida do conÍato, incluindo
a adequação às necessidades operacionais, manutenção básica e a eventual devolução do imóvel em
condições acordadas.
3.2. Dernais condições referentes a descrição da solução eflcontrún-se definidos no estudo técnico
preliminar.

4. REQUIS TOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O imóvel deve atender aos requisitos definidos do estudo tecnico preliminr, bem como os requisitos
específicos, como localização, tamânho, infraestrutura e acessibilidade.

5. MODELO DE EXECTIÇÃO DO OBIETO
5. l. O contrato seÍá executado mediante a ocupaÉo do imóvel pelo de 12 meses, durante o qual o locador
se responsabiliza por Manutenção e Conservação, Pagamentos de Tributos e Tâxâs, Efetuar o pagamento

de todos os tributos e taxas incidentes sobre o imóvel, Segurança do Imóvel e Assegurar a conformidade
corn normas de segurança incluindo instalâçâo e manutenção de equipamentos de segurança.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6. I . O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusrlas avençadas e as

normas da Lei no 14. 133, de 202 I, e câdâ pâÍte responderrá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (caput do art. I 15 da Lei n' 14.133, de 2021).
6.2. As comunicações entÍe o órgão ou entidade e o conüatado devem ser realizadas por escrito sernpre que
o ato exigir ta.l formalidade, admitindo.se. o uso de mensagem eletrônica para esse fim, ou utilização de
plaraformâ eletrônica de gestão de contratos, quando existeÍte.
6.3. O órgâo ou entidade poderá convocar repÍesêntante do Contrxado para adoção de proüdàrcias que

devam ser cumpridas de imediato.
6.4. Apos a assinatura do t€Ímo de conffio ou insÍÍumento eqúvalente, o órgão ou entidade convocará o
ÍepÍesentante do contratado para reunião inicial para apÍesentâção do plano de fiscalizaçâo, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execuçâo do objeto. do plano compleÍnentâÍ de execução do contralado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções apliúre§ dentre outros.
6.5. A execuçâo do contrato deverá seÍ acoÍnpanhada e fiscalizada pelo(s) frscal(is) do confato, ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. l l T da t ei n' 14. 133, de 2021).
6.6. O fiscâl tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condigões estabelecidas no contrato- de modo a assegurar os melhores resultados para a Adminisaaçâo.
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6.6.1. O fiscal técnico do contrato anolará no histórico de gerenciamento do contralo todas as
ocorrências relacionadas à execuçâo do conúato, com a descriçâo do que for necess,ário para a regularizaçào
das faltas ou dos defeitos observados;

6.6.2. Identificada qualqucr inexatidão ou irregularidadg o fiscal tecnico do conÍato emitiÍá
notificações para a correçâo da execuçâo do contraro, daerminando prazo para a correção;

6.6.3. O Íiscâl tecnico do contrato informará ao gestor do contato, ern tempo hábil, a situação que
dernandar decisâo ou adoçâo de medidas que ultrapassern sua competência para que adote as medidas
necessárias e saneadoras. se for o caso.

6.6.4. No caso de oconências que possam inüabilizar a execução do contrdo nas datas aprazadas,
o fiscal tecnico do contrato comunicaÍá o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.ó.5. O fiscal técnicô do contralo comunicar ao gesor do contralo, em tempo hábil. o ténnino do
§ontrato sob sua responsúilidadg com vistas à renovaçâo ternpestiva ou â prorrogaçâo contratual.
6.7. O fiscal administrativo do contrato verificani a manuten@ das condi@es de habilitação da contraladâ,
acompanhará o empenho, o pagamento, as gamúaq as glosas e a formalizaçâo de eostilamento e termos
aditrvos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.7.1. Caso oconan descumprimento das obrigêçôes contratuais, o fiscal administrativo do
conúato atuará tempestivamente na solução do problem4 reportando ao gestor do conúato paÍa que tome
as proüdências cabiveis, quando ultrapassaÍ a sua coÍnpetência.
6.8. O gestor do contÍato coordenará a atualização do proccsso de acompanhamento e fiscalização do
contrâto contendo todos os reg,istros formais da execugão no histórico de gerenciamento do contÍato, a

exemplo da ordem de sen'iço, do regrstro de ocorrências da< alterações e das prorroga@es contrâtuais,

elaborando relatório com üstas à verificação da necessidade de adequa@s do contralo para fins de

atendimento da finalidade da administraçâo.
6.8.1 . O gestoÍ do côntÍato âcompanhúá a mãrutenção das condições de habilitâção da contrata&,

para fins de anpeúo de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liqúdação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.8.2. O gestor do conúato acompanhaÍá os registros realizados pelos Íiscais do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas à execução do coatrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ulfapassarern a sua competêocía.

6.8.3. O gestor do contrato ernitirá documeflto comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cuÍnprimento de obriga@es assumidas pelo contralado, com
menção ao seu desernpeúo na execução c.ontatual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, deveÍldo constaÍ do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.
6.8.4. O gestor do contrato tomaÍá providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções. a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei n" 14. 133, de 202 l, ou pelo agente ou pelo s€toÍ com competàrcia pra tal, conforme o caso.

6.9. O Íiscal administrativo do conÍato comunicará ao gestor do contrato. ern tempo hábil. o ténnino do
conaato sob sua responsabilidade, com üías à tempe§iva Íenovaçâo ou prorrogação contratual.
6.10. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com infonnações sobre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a coDt-âtaçâo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
.las atividades da Administração.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento do aluguel será realizado mensalmente, 30 (trhta) dias após o rec€bimento do imóvel,
com as respectivas adequa@es quando necessárias.

8. FORMA O CRITÉRIOS DE SELEçÃO IX) FORNECEIX)R
8. LA seleção do fornec€dor, neste câso especificaÍnente ÍeferindG'se ao locador. será conduzida em êsúita
observância ao disposto no Aíigo 74, inciso V, da Lei n' 14.133 de l'de abril de 2021. A escolha será

baseada ern criterios objetivos e preüamente defrnidos, tais como a melhor oferta financeir4 localização
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estratégica do imóvel, ade4uação do espaço às necessidades específicas do locatário e demais requisitos
pertrnentes ao objeto do contrato. Esa abordagem assegura a tÍanspaÍência e a eÍiciência do processo de
seleção, aliúando-se com os princípios de legalidade e isonomia que regem as conratações no râmbito da
referida legislação.
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovaÍ os sqluintes requisitos:

Hsbilitâçlo Jurídica
8.3. Pessoa fisica: cedula de idenüdade (RG) ou documento eqüvalorte que, por força de lei, tenha validade
para fins de identiÍicação ern todo o terÍitóÍio nasional;
8.4. Empresárrio indiüdual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a caÍgo da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.5. Microanpreendedor tndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceita@ ficani condicionada à verificação dâ autenticidade no sitio
https://www. gov. brlempresas-e-negocioípt-br/ernpreendedor:
8.6- Sociedade ernpresíria- sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresír
individual de responsúilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do alo constitutivo, eÍatuto ou contrato social
no Registo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acomparúada
de documento comprobatório de seus a&ninisúadores;
8.7. Sociedade ernpre*ária estrangeira: portaÍia de autorização de fimcionarneÍrto no BÍasil, publicada no
Dirírrio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a Íilial,
agênci4 sucrusal ou estabelecimento, a qual sení considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREUME no 77, de 18 de março de 2020.
8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constituúvo no Regisrro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sedg acompanhada de documenlo comprobatório de seus administradores;
8-9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou ernpresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agencia da sociedade simples ou ernpresári4 respectivãnente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opeÍ4 com averbaçâo no Regisro onde tem

sede a matriz
8.10. Os documentos apÍesentâdos deverão est8 âcompanhados de todas as alterações ou dâ consolidação
respecúva"
8. I 1. Escritura particular do imóvel ou documento compatível na forma da lei.
8.12. Documento de identificação do representante legal da licitante.

Habilitação Fiscel, Social e Tmbâlhistâ

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF), conforme o caso:
8. 14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
mnjuntaÍnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procrnadoria4eral da Fazsnda
Nacional (PGFN). referenle a todos os créditos tributrários Íbderais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas adminisrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Ponaria Conjrurta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.
8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). no caso de pessoa
jurídica
8.16. Prova de inexistência de debitos inadimplidos per;ante a Jusip do Trabalho, mediante a apresentâçâo
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Título Vll-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Dec.Íeto-t-ei n' 5.452, de l" de maio de 1943;
8. 17. Prova de inscrição no cada§ro de contribuintes Municipal relaivo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.t8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do dornicilio ou sede do

-r',-À

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9. ESTIMATwAS IX) VALOR DA CONTRATAÇÂO
9.1. O valor estimado para êsta contrataçâo é de R$ ó0.000.00 (sessenta mil. conforme daerminado por
uma meticulosa pesquisa de mercado e aniálise detalhada de preços. A estimativa é fundamentada eÍn dados
concraos e verificáveis, inclúndo mernórias de crálculo detalhadas,, que ser:ao apÍes€ÍltÍtdas em documento
anexo, (Laudo Tecnico de Vistoria do Imóvel).

9.2. Adicionalmente, no contelito de uma contrâtâção por inexigibilidade de licitação. conforme pÍeüsto
no Artigo 72, inciso ll da mesma Lei, esta estimdiva de despesa é acompanhada de uma justificativa de
pregos robustÀ em conformidade com o Artigo 72, inciso VII. Esta justificativa baseia-se no laudo
técnico de avaliação de imóvel, onde deÍnonstra todas as variáveis utilizadas para se chegar ao
valor mensal do imóvel.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRH
l0.l . As despesas decorrentes da presente contratação corÍerão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da SECRETARIA MUNICÍPAL DE EDUCACAO, na dotação: 1515.12.365.0271.2.063
MANUTENÇÃo Do ENSINO BÁSICO INFANTIL - FUNDEB 30: no elemento/subelemento de
despesas: 3.3.90.36.00/3.3.m.36,14 - Serriços de TerceiÍos Pessoa Fisica/Locação de lmóveis.
10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçâo da Lei
Orçamentária respectiva e liberaçào dos cÍriditos coÍrespondentes, mediante apostilmnento.

11. DAS OBRIGAÇÔES DO LOCADOR
I l. I . Caberá ao LOCADOR" alern do cumprimento das obrigações especificadas no artigo 22 da Lei n"
8 2451199t:

I I .1. L lnforma (e manter atualizâdo), no prazo de 5 (cinco) dias úleis contado da publicaÉo do
instrumento de contrato, preposto(s) para representá-lo (caso não seja o próprio locador) na execuçào e

gestão contratual, contendq no miúno. nome completo, RG, CPF, telefone e endereço eletrônim (e-mail).
Em caso de alteragão desses dados, deverá o LOCADOR comunicar imediatamente a LOCATARIA para
os devidos regisÍos sob pena de ser considerado lálido qualquer wentual ato dirigido àquele.

ll.l.2. Entregar o imóvel nas condições e prazos estabelecidos no conÍato, e no Termo de
Referênci4 sendo de sua obrigaçâo a obtençâo das necessárias apÍovações e de licenças, alvar-ás e

assernelhados perante os órgãos competentes, bem como apÍesentaÍ a atualizagâo desses
laudoVcertificados, Iicenças e alvarás sernpre que necessário.

I1.1.3. Fomecer mensalmente e quando solicitado p€lâ LOCATÁRlA cenidôes de regularidade
fiscal federal, estadual e mrmicipal, certidão de regularidade do FGTS e da certidão de regularidade
trabalhistâ (CNDT). Esta eÍgência refere-se tanto ao proprietririo do imóvel quanto à eventual imobili:íria
que intermedeia o presente negócio;

I l.l .4. Manter-se duÍante a vigência do contrato âs condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo de contratação;

I I . I . 5 . Fomecer declaração, quando requerido. atestando não haver impedimeÍrto em contrataÍ com
a AdministraÉo Pública bem como de atendimento à norma do inciso )OOCII do artigo 7' da Constituição
Federalt

I I .1.6. Garantir, durânle o tempo da locaçâo, o uso pacifico do imórel;
I 1.1.7. Manter, durante a locação, a fonna e o destino do imóvel:
I L 1.8. Responder pelos vicios ou defeitos anteriores à locação:
11.1.9. Pagar as taxâs de administração imobiliári4 se houverenl e de intermediagões. nestas

compreendidas as despesas necess'árias à aferição da idoneidade do praendante;
I I . I . 10. Pagar as $entuais despesas extraordiniirias de condomínio, se houver, e-ntendidas como

aquelas que não se refiram aos gastos rolineiÍos de manutengão do imóvel. Os eventuais valores relativos
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à área comum do imóvel (despesas condominiais ordinrárias) deveÍão ser apres€ntados à LOCATARIÂ'
instruídos com planilha demonstrativa de custos e com comprovantes discriminados das despesas da cota-
paÍe correspondente à ríLrea utilizada pela LOCATÁRIA. Ocorrendo dúr.ida ou divergência relacionada à
planilha dernonstrúiva e/ou ms comprovartes das de+esas, o pagúrento Íicaná pendeÍlte até que sejam
apresentados, pelo LOCADOR, os documentos correspondantes. Nesta hiÉtese, o pÍazo parâ pagamento,
que coincide com o prazo paÍa pagam€nto do aluguel, será interrompido, iniciando-se após a regularização;

I l.l.ll. Pagr os impostos, taxâs e contribuições incidentes sobre o imôvel;
I1.1.12. lnformar à LOCATÁRIA quaisquer alterações na titularidade do imór.el, apres€ntando a

documentação correspondente;
I l. l. 13. EfetuaÍ a cobrança dos valores dos aluguéis mersais;
I l.l.l4. Atender, nas condições e no pÍazo estabelecido, aos requerimentos e determinagôes

regulares emitidas pela autoridade designada para gerir, acompa!úaÍ e fiscaliza sua execução ou por
autoridade superior.

12. DASOBRIGAçÔES DA LOCATÁRIA
12.1. Cabení à LOCATARIÀ além do cumprimento das obÍigaçô€s especificadas no atigo 23 da L*i n"
8.245n991

l2.l.l. Receber o imóvel, após comunicação do LOCADOR, denro do prazo estabelecido e
mediante Laudo de Vistoria de Entrada e Tsrmo de Recebimento assinado pelas partes, desde que

cumpridas as condi@es estabelecidas Íeste instnrmento e seu anexo I, bem como no Termo de RefeÍência.
12.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido. mmpatil'el com a natuÍeza

deste e com o fim a que se deíin4 devendo conservá-lo como se seu fosse;
12.1.3. Pagar o aluguel e os €ncaÍgos da locação (úclusive as eventuais despesas ordinihias de

condomínio. se houver, estâs pagas diÍetan€nte à dminisúação do condominio - neste caso. fica o
LOCADOR obrigado a apresentaÍ os sálculos e indices que fundamentem eventuais correçôes ao final de
cada 12 meses contados da data do termo de recebimento do imóvel pela LOCATÁRIA)I

12.1.4. Indenizar e Restitut o imóvel, finda a locação, nas condi@s ern que o recebeu confonne
ristoria iniciâI, salvo os desgases e deterioÍações decoÍrentes do uso normal;

12.1.5. Realizar Laudo de Vistoria de Entrada e Laudo de Vistoria de Saida do imóvel, nos pÍazos
e condiÉes estabelecidas;

12.1.6. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumb4 bem
como as êventuais turbações de terceiros:

12.1.7. Consentir com a realizaçâo de Í€paÍos uÍgentes, a cargo do LOCADOR;
12.1.8. Realizar o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instala@es, provocados por

seus agentes, fimcionários ou üsitantes autorizados;
12.1.9. Não modificar a forma extema ou inteÍna do imóvel, sem o consentimento prévio do

LOCADOR, dispensado o consentimento des'te para a colocaçâo de diüsorias, redes e peliculas de pÍoteção
nasjanelâs, instalação de equipamentos de aÍ-condicionado e instalação de persianas.

12. I - 10. EntÍegaÍ imediatsnente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos
condominiais, cujo paganento não seja de seu eÍlcargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência
de autoridade pública, ainda que direcionada à LOCATÁRÍA:

12.1.11. Pagar as despesas ordinrárias de limpez4 fornecimento de energia elétrica águ4 telefone,
intema, manutençâo dos eqúpanantos de combale a incêndio e aparelhos de a-condicionado instalados
no imóvel, assim como eventuais encargos vinculados a estes itens.

12.1.12. Permitir a ústoría do imóvêl pelo LTOCADOR ou por seus madatários, mediante prévia
combinação de dia e horÀ bem cômo admitir que seja üsitado e exurinado por teÍceiros, na hipótese
preüsta no etigo 27 üLer n" 8.24511991:'

12.1.13. O LOCATARIO poderá. nas paíes externas do imóvel, afixar cartazes, letreiros, painéis
ou luminosos. de modo a dernonstrar sua atiüdade no local, desde que nâo danifique o imóvel.

I3. DO TER}TO DE \ISTORI-{ E D-{ ENTREG,{ DAS CIIA\IES
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13.1. O Laudo de VistoÍia de Entrada no imóvel será elaborado pela LOCATÁRIA (âtÍaves de servidor,
membro ou comissão designada), mediânte âgendarnento préüo com o LOCADOR no prazo de até 13

(quinze) dias.
I 3 .2 . O Termo de Recebimento de Chaves pela LOCAT.ARIA, no início da locação, somente deverá ocorrer
após a elaboraçâo do laudo de ü«oriÀ e seÍá assinado conjuntâÍnente por representame da LOCATÁRIA
e do LOCADOR.
13.3. O LOCATÁRIO obriga-se a manteÍ e restituir o imóvel, ao término da locação, nas condi@es
previstas no Laudo de Vistoria de Entrada, ressalvados os desgastes e deteriorações decorrentes do uso
norma.l. e resguardadas as hipóteses de modiÍicação regulamentadas por acordo entre as partes e o direito
de indenizar os eventuais danos.

13.4. A extinção do contrato de locação dependerá da ryrovação prévia do Termo de Visoria de Saida.
13.5. O Laudo de Vistoria de Saída do imóvel será realizado pela LOCATÁRIA em até 5 (cinco) dias após
a comunicação ao LOCADOR. Caso o LOCADOR não compaeça na data agendada, prevalecerá para fins
de verificaçâo de eventuais danos o laudo exarado pela LOCATARIA.
13.6. Realizada a üstoria de saíd4 o LOCADOR será noticiado com prazo de 03 (tÍês) dias parâ a entrega
das chaves do imóvel, mediante a assinatura de teÍmo de enÍega, ato que põe íim à locação. O não
comparecimento do LOCADOR importará no recebimento tácito das chaves.
I 3 . 7. Eventual necessidade de apuraçâo dos valores para indenizagão dos repros para que o imóvel refome
ao estado ern que s€ encontrava no início da locação, nào constitui óbice paa a entrega do imóvel e
enc€rramento da locação. Não havendo âcordo quanto a valores, poderá a LOCATÁRIA efetuar o
pâgarnento do valor incontroverso da indenizaçâo. discutindo apenas o saldo.
13.8. A LOCATARIA obrigar-se-á a pagar os danos/reparos apontados na listoria de saída (sern prejuízo
de eventual negociação entre as paÍes), sendo que o orçanreÍrto paÍa esses reparos dwerá ser apresentado
pelo LOCADOR, que serí aferido pela LOCATÁRIA mediante pesquisa de mercado. Não havendo a
apres€ntação do orçaÍnento, caberá à LOCATÁRIA tal providenci4 com posteÍior pagaÍnento ao
LOCADOR do valor obúdo.
13.9. A LOCATÁR|A deverá entregar todas as chaveg internas ey'ou extemas, bem como os compÍovantes
de pagamento por meio de contra recibo, do consrnno final da luz águalesgoto e do desligarne.nto do
telefone e das eventuais taxas câso o LOCADOR, se.ndo possível, não pretenda manter quaisquer desses
serviços ern fr:ncionanento, deverá ser realizada a transferência imediata

14. DA SEGURANÇA DA LOCAÇÃO
l4-1. O LOCADOR, obriga-se, por si e seus sucessoÍes. a grantir à LOCATÁRIA, durante o prazo do
contrato e de suas eventuais pÍoÍrogaçõ€s, o uso pacifico do imóvel, e, no caso de venda. a fazer constar da
escritura expressamente a obrigação de serem inlegralmente respeitadas pelo comprador as condições deste
instrumento. constituindo essa proúdàrcia e os respectivos ônus financeiros. obrigação do LOCADOR.
14.2. A alteraçâo do locador em caso de alteraçâo subjetiva na propriedade do imóvel locado será efetuada
por terÍno aditivo.

15. DA FISCALIZAçAO
15.1. A fiscalizaçâo do pÍesente contrato será exercida por um repÍesentante da Adrninistração, indicado
on ato específico, ao qual compainá dirimir as dúvídas que surgiran no curso da execução do contrato e
de tudo dará ciàcia à Adminisrâção.
15.2. A fiscalizaçâo de que trata esta cláusula nào exclü nern reduz a responsabilidade do LOCADOR.
inclusive p€rante terc€fuog por qualquer irregularidade, ainda que resultmte de imperfei@es tecnicas,
ücios redibitórios, ou ernprego de nuterial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocoÍrência destâ, não
implica em corresponsúilidade da LOCATÁRIA ou de seus agartes e prepostos, de conformidade com o
art. f20 da Lei no 14.133/2OZl.
15.3. O fiscal do contrato anotaá eÍn registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando di4 mês e ano, bem como o nome das pessoas eventualmente envolvidag detenninando
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o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os
autoridade competentê para as providências cabíveis.

16. DAS PRERROGATIVAS DA LOCATARIA
16.1. Constituem prerrogativas da LOCATÁRIA em relaçâo ao preserte instrumento:

I. Modificrí-lo, unilateralmente, para melhor adequação à frnalidades de interesse público,
respeitados os direitos do LOCADOR;

II. Extingui-los, rmilúeralmente, nos casos especificados na Lei no 14.13312021, observada a

cláusula de extinção descrito neste contrato;
lll. Fiscalizar sua execução:
lV. Aplicar sanções moüvadas pela inexecuçâo total ou parcial do ajuíe;
V. Nos casos de interesse público e nas hiÉteses de necessidade acautelar a apuraçâo

administrativa de infrações consatuais pelo LOCADO& inclusive após a extinçâo do contruo, pode,

provisorianentg ocupar bens móveis e imóveis e utiliza pessoal e serviços vinculados ao objeto do
contrato.

17. DAS COMTiNTCAÇÔES
17. I . Qualquer comunicaçâo entre as pates somente terá validade se devidarnente formalizada por escrito,
por qualquer meio admitido ern Direito, desde que confirmado o recebímento junto ao destinatrfuio.
17.2. As solicitações pÍeüstas neste instÍrmento deverão ser direcionadas da segúnte forma:

17.2. I . Quanto à gestão contratnal. como reajuste reequilibrio econômico financeiro. prorrogaçâo,
alterações e rescisão contÍatuais, através de e-mail ou de platafonna eletrônica de gestão de contratos,
quando existente;

17.2.2. Quanto à execuçâo contratual, paganento de aluguel e demais encrgos, verificação de nota
débito e certidões. esclarecimento sobre cuÍnpÍimento de cláusulas contratuais, encerrarnento de consumo
de energia eletncallul :ígua/esgoto, telefone e das eventuais taxas, atraves de e-mail ou de plataforma
eletÍônica de gestão de contratos, quando exi§ente;

17.2.3. Quanto à aferiçâo e recebimento de imôvel, como emissào/conferência de Laudos de
Vistorias de Entrada e Saida de imóvel, eÍnissão de terrno de recebimento e ertrega de chaves. aaâvés de
e-mail ou de plataforma eleaônica de gestão de contralos, quando existente.
17.3. Todas as solicitações taÍnbem poderâo ser dirigidas ao Protocolo Geral (PTG) medimte remessa pelo

Correio para o endereço da LOCATÁRIA hipótese un que valerá para efeito de eventual contagem de
prazo, a data do recebimento.

18. DO FORO
18.l. Fica eleito o Foro Central da Comarca de Cratall para dirimir as questões oriundas deste ajuste, com
exclusão de outro qualquer, ainda que priúlegiado.

CRATEUS/CE, 28 de maio de 2025
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15.4. As decisões e proüdências que ultrapassarem a competàrcia do fiscal do contrato dwerão ser
solicitadas a seus superiores em ternpo hribil, para a adoção das medidas convenientes.
15.5. O LOCADOR devefti no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, contâdos da publicação do presente
instrumento, indicar preposto para representá-la na execução do çonaao, caso não seja o próprio
LOCADOR.


